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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

 
 

Processo: 202200006017568

Nome: COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ANÁPOLIS

Assunto: Autorização para mudança de denominação do Colégio Estadual Senador Onofre Quinan

PARECER SGG/COCEB - CEE-18457 Nº 292/2022

1. Histórico

O Colégio Estadual da Polícia Militar de Goiás Senador Onofre Quinan, man�do
pelo Poder Público Estadual, localizado na Rua 18, S/Nº, Jardim Tropical - Anápolis/Go., por meio de seu 
gestor requer deste Conselho a autorização para mudança de denominação.

 

2. Análise 

O Colégio Estadual Senador Onofre Quinan obteve o recredenciamento e renovação da
autorização para ofertar o ensino fundamental do 6º ao 9º  ano e o ensino médio por meio da Resolução
CEE/CEB N. 301 de 07/06/2019, com vigência de até 31/12/2024.

O Regimento Interno da unidade escolar não apresenta flagrantes de impropriedades.
Registramos que tanto o Regimento Escolar quanto o Projeto Polí�co Pedagógico das escolas devem ser
elaborados e aprovados numa tarefa cole�va pela comunidade escolar (alunos, professores, servidores e
pais), nos termos dos ar�gos 12, 13 e 14 da Lei Nacional nº 9.394/1996 – LDB e da Instrução Norma�va
CEE/GO n. 01/2013.

Constam propostas no Projeto Polí�co Pedagógico que tratam da inclusão da temá�ca
“História e Cultura Afro Brasileira e Indígena”, cumprindo a Resolução CNE/CP N. 01/2004 e Parecer
CNE/CP N. 003/2004 que estabelecem as Diretrizes Nacionais da Educação para as Relações Etnicorraciais
e a Resolução CEE/CP N. 03/2009.

 

3. Voto

Com base na documentação que instrui os autos, vota-se por:

Referendar a mudança de denominação de “Colégio Estadual Senador Onofre
Quinan” para “Colégio Estadual da Polícia Militar de Goiás Senador Onofre Quinan”.

Determinar à direção da unidade escolar a publicação de seu Projeto Polí�co Pedagógico e de seu
Regimento Escolar, no site eletrônico, redes sociais da escola, para que seja garan�do o amplo
acesso aos educandos, aos docentes, profissionais da escola, aos pais e/ou responsáveis, conforme
determinam os arts. 12 e 17 da Resolução CEE/CP nº 03 de 16 de fevereiro de 2018.
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Determinar que cópia do parecer e do voto sejam encaminhados para a Superintendência de
Segurança Escolar- SEDUC e para o Comando de Ensino Policial Militar da Policia Militar de Goiás,
para conhecimento e providências cabíveis.

 

É o voto.

 

Plenário da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de Educação, aos 5 dias do mês de agosto
de 2022.

 
 

 

Guaraci Silva Mar�ns Gidrão

Conselheira Relatora

 
 
 

A Câmara de Educação Básica aprovou, por  unanimidade, o voto da Conselheira Relatora.

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por GUARACI SILVA MARTINS GIDRAO, Conselheiro
(a), em 05/08/2022, às 10:12, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO VIEIRA MESQUITA, Presidente, em
31/08/2022, às 16:40, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.
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